
Atos que podem ser publicados no Diário Oficial dos Municípios e atos que devem ser publicados em

outros veículos de publicação

São veículos de divulgação de atos:

I) Veículos oficiais:

a) Diário Oficial da União;

b) Diário Oficial do Estado;

c) Diário Oficial dos Municípios, impressos ou eletrônicos.

II) Veículos privados:

a)

b)

c)

d)

Jornal diário de circulação nacional;

Jornal diário de grande circulação no Estado;

Jornal diário de circulação regional;

Jornal diário de circulação local.

Ill) Internet:

a. Sites oficiais; e

b. Sites privados.

Atos administrativos que devem ser publicados e os veículos a serem utilizados:

I. Avisos de abertura de Licitações:

a) Obrigatoriedade de publicar o extrato dos editais de tomada de preços e concorrência no

Diário Oficial da União, quando se tratar de obras e serviços de engenharia com recursos federais (art.

21, § 42 da Lei Federal 8.666/93) e os de pregão quando o convênio ou o Decreto Municipal dispuser a

respeito (art. 17, I, II, Ill do Decreto Federal 5.450/05), e poderão ser os editais publicados na integra no

Diário Oficial dos Municípios;

b) Obrigatoriedade de publicar o extrato dos editais de tomada de pregos, concorrência, leilão e

concurso no Diário Oficial do Estado (art. 21, § 42, inciso II da Lei Federal 8.666/93) e poderão ser os

editais publicados na integra no Diário Oficial dos Municípios;



c) Obrigatoriedade de publicar o extrato dos editais de tomada de pregos, concorrência, leilão e

concurso no jornal de grande circulação no Estado (art. 21, § 42, inciso Ill da Lei Federal 8.666/93) e

poderão ser os editais publicados na integra no Diário Oficial dos Municípios;

d) Obrigatoriedade de publicar o extrato dos editais de tomada de pregos, concorrência, leilão e

concurso no jornal de circulação local ou regional (art. 21, § 42, inciso Ill da Lei Federal 8.666/93) e

poderão ser os editais publicados na integra no Diário Oficial dos Municípios;

e) Obrigatoriedade de publicar os editais de pregão na internet e poderão ser os editais

publicados na integra no Diário Oficial dos Municípios;

f) Obrigatoriedade de divulgar a realização de audiência pública que deve anteceder a licitação

ou conjunto de licitações em valores superiores a 100 vezes o limite estabelecido para a modalidade de

concorrência nos mesmos meios de divulgação do edital respectivo;

g) Obrigatoriedade de divulgar as alterações dos editais de nos mesmos meios de divulgação do

edital respectivo (art. 21, § 42 da Lei Federal 8.666/93).

II - Demais atos decorrentes da aplicação da Lei de Licitações:

a) Obrigatoriedade de divulgação dos editais de convite no mural da Prefeitura (art. 21 e 22,

§32 da Lei Federal 8.666/93) e poderão também ser publicados na integra no Diário Oficial dos

Municípios;

b) Obrigatoriedade de divulgação da relação mensal de compras (art. 16 e art. 24, IX da Lei

Federal 8.666/93) no mural da Prefeitura ou na Imprensa Oficial do Município, que pode ser o Diário

Oficial dos Municípios e, também, na HOMEPAGE CONTAS PÚBLICAS DO TCU;

c) Obrigatoriedade de divulgar na Imprensa Oficial do Município, que pode ser o Diário

Oficial dos Municípios e no jornal diário de grande circulação no Estado, o chamamento público para

registro cadastral (art. 34, § 12 da Lei Federal 8.666/93);

d) Obrigatoriedade de divulgar na Imprensa Oficial do Município, que pode ser o Diário

Oficial dos Municípios a ratificação das dispensas e de inexigibilidades de licitação e o retardamento da

execução de obra ou serviço (arts. 8°, 17, § 22 e 42, 24, 25 e 26 da Lei Federal 8.666/93), sendo que as

ratificações de dispensas e inexigibilidades também devem ser divulgadas na HOMEPAGE CONTAS

PÚBLICAS DO TCU;



e) Obrigatoriedade de divulgar o extrato de contratos, ajustes e convênios e seus

respectivos aditivos (art. 61, parágrafo único da Lei Federal 8.666/93) na Imprensa Oficial do Município,

que pode ser o Diário Oficial dos Municípios, e também na HOMEPAGE CONTAS PUBLICAS DO TCU;

f) Obrigatoriedade de divulgar as intimações dos julgamentos das fases de habilitação e de

propostas, quando não estiverem todos os licitantes presentes no ato que adotou a decisão, da

anulação e revogação de licitações e da rescisão de contratos (art. 109, § 12, alíneas a e b da LF

8.666/93), na Imprensa Oficial do Município, que pode ser o Diário Oficial dos Municípios;

g) Obrigatoriedade de divulgar a justificativa do pagamento fora da ordem cronológica (art.

52 da Lei Federal 8.666/93) na Imprensa Oficial do Município, que pode ser o Diário Oficial dos

Municípios;

h) Obrigatoriedade de divulgar os pregos registrados (art. 15, § 22 da Lei Federal 8.666/93)

na Imprensa Oficial do Município, que pode ser o Diário Oficial dos Municípios;

i) Obrigatoriedade de divulgar as decisões de impugnações de editais, as decisões de

recursos, os atos de cancelamento, adiamento, adjudicação e homologação de licitações, convocação

para sorteio e demais avisos e decisões ocorridas no curso do procedimento licitatório aos licitantes, o

que pode ser feito através do Diário Oficial dos Municípios.

Ill — Outros atos oficiais que podem e devem ser divulgados por meio do Diário Oficial dos Municípios

Conforme estabelecido na Resolução que cria o Diário Oficial, poderão ser publicados na integra no

Diário Oficial dos Municípios:

a) as leis e demais atos resultantes do processo legislativo das Câmaras Municipais, tais como,

projetos de lei e vetos;

b) os decretos e outros atos normativos baixados pelos Prefeitos e Presidentes das Câmaras

Municipais, tais como portarias, resoluções, instruções normativas, orientações normativas;

c) os atos dos Secretários Municipais, baixados para a execução de normas, com exceção dos de

interesse interno dos municípios, tais como: despachos circulares, ordens de serviço, licenças diversas,

alvarás, entre outros;

d) atos administrativos cuja publicidade seja obrigatória nos termos da legislação federal,

conforme antes apontado, bem como da legislação municipal;



e) atos administrativos diversos emanados de qualquer órgão municipal, inclusive conselhos de

políticas públicas, tais como pautas, atas, pareceres;

f) atos relacionados à área de recursos humanos, a exemplo de: atos relacionados a concurso

público (edital, homologação de inscrições, resultado e classificação de aprovados, decisões de recursos,

homologação do concurso, convocação para posse e nomeação), aposentadoria, aproveitamento,

demissão, exoneração, falecimento, nomeação de servidores efetivos, comissionados e temporários,

promoção, recondução, reintegração, reversão, readaptação, transferência, inclusive a nomeação de

comissões de sindicância e processo administrativo disciplinar e demais atos passíveis de publicação

decorrentes destes processos;

g) atos decorrentes da aplicabilidade da Lei de Responsabilidade Fiscal, ainda que não sejam de

publicidade obrigatória, tais como parecer prévio do controle interno, planos, prestação de contas,

relatórios de gestão fiscal (publicidade obrigatória), relatórios resumidos da execução orçamentária

(publicidade obrigatória) e versões simplificadas desses documentos. Os atos de publicidade obrigatória,

acima referidos, deverão ser divulgados de modo a permitir o mais amplo acesso ao público, inclusive

por meio eletrônico, jornal local ou Diário Oficial, juntamente com a fixação no mural dos órgãos.

IV - Atos que devem ser publicados na Homepage Contas Públicas do TCU (Lei Federal 9.755/98):

a) balanço consolidado das contas dos municípios, suas autarquias e outras entidades;

b) balanços do exercício anterior;

c) orça mentos do exercício;

d) quadros baseados em dados orçamentários, demonstrativos de receita e despesa;

e) ratificações das dispensas e inexigibilidades (obrigatório divulgar na Imprensa Oficial);

f) recursos repassados voluntariamente;

g) relação de compras (obrigatório divulgar na Imprensa Oficial);

h) relatórios resumidos da execução orçamentária - demonstrativos bimestrais;

i) resumos dos instrumentos de contrato e de seus aditivos (obrigatório divulgar na

Imprensa Oficial);

j) tributos arrecadados.

Todos estes atos também podem ser publicados no Diário Oficial dos Municípios para dar maior

transparência à gestão municipal.

* A seguir, quadro resumo sobre os atos e veículos de publicação



Í M
U
R
A
L
 

G
E
S
T
A
0
 F
IS
CA
L 

X X

P
R
O
C
E
S
S
O
 L
EG

IS
LA

TI
VO

 

A
T
O
S
 A
DM
IN
 S
TR

AT
IV

OS
 D
IV

ER
SO

S 

H
O
M
E
 

X X X X X X

CO
ill X X

JG
LJ

R 

X X

Lli
o

0
-7

=

o
C

D
O
E
 

X X

D
O
M
 

X X X X X X X XXX X X X X X X X X X X X X

C
o
n
v
o
c
a
ç
ã
o
 d
e
 L
ic

it
ag

ão
 

Le
i 
8.

66
6/

93
 

 
Ar
t.
 6
1
 d
a
 L
ei
 8
.6
66
/9
3 
e
 L
ei
 9
.7
55
/9
8 

 

A
T
O
 

B
A
S
E
 L
E
G
A
L
 

Ar
t.
 5
2
 d
a
 L
C
 1
0
1
/
2
0
0
0 
 

 
Ar
t.
 5
5
 e
 6
3
 L
C
 1
0
1
/
2
0
0
0
 

 

Ar
t.
 3
7
 C
F
 
 

 
Ar
t.
 3
7
 C
F
 
 

 
Ar
t.
 3
7
 C
F
 
 

 
Ar
t.
 3
7
 C
F
 
 

 
Ar
t.
 3
7
 C
F
 
 

 
Ar
t.
 3
7
 C
F
 

 
Ar
t.
 3
7
 C
F
 
 

 
Ar
t.
 3
7
 C
F
 

 

O
r
d
e
n
s
 d
e
 S
er
vi
go
s 

Ar
t.
 3
7
 C
F
 

 
Pa
re
ce
re
s 

Ar
t.
 3
7
 C
F
 
 

 
Li
ce
nç
as
 M
un

ic
ip

ai
s 

Ar
t.
 3
7
 C
F
 

 
D
e
s
p
a
c
h
o
s
 

Ar
t.
 3
7
 C
F
 

 
Ci
rc
ul
ar
es
 

Ar
t.
 3
7
 C
F
 

 
 

At
as

 d
e
 C
o
n
s
e
l
h
o
s
 

Ar
t.
 3
7
 C
F
 

 
Ba

la
nç
o 
d
o
 e
xe
rc
ic
io
 a
nt

er
io

r 
Le
i 
9.
75
5/
98
 

 
Ba
la
nç
o 
co
ns
ol
id
ad
o 

Le
i 
9.
75
5/
98
 

 
O
r
ç
a
m
e
n
t
o
 d
o
 e
xe
rc
ic
io
 

Le
i 
9.
75
5/
98
 

 
Le
i 
9.
75
5/
98
 

 
Le
i 
9.
75
5/
98
 

 
 

I 
R
e
c
.
 r
ep

as
sa

do
s 
vo

lu
nt

ar
ia

me
nt

e 
Le
i 
9.
75
5/
98
 

 
 

Tr
ib
ut
os
 a
rr
ec
ad
ad
os
 

Le
i 
9.
75
5/
98
 

 

U)
Cu

'..=
U)U)
0

<Ct

R
R
E
O
 

 

LL

O
(2

Pr
oj

et
os

 d
e
 L
ei
 

 
V
e
t
o
s
 

 

.cu

-1

De
cr

et
os

 
 

Po
rt
ar
ia
s 

 
R
e
s
o
l
u
ç
õ
e
s
 

 
In

st
ru

gõ
es

 N
or
ma
ti
va
s 

 
Or
ie
nt
aç
õe
s 
No
rm
at
iv
as
 

 

Q
u
a
d
r
o
 d
em

on
st

ra
ti

vo
 d
a
 R
ec

ei
ta

 e
 

d
e
s
p
e
s
a
 

 

Lu

o

ce

O

Lu
(.7
o
-7

o
o

B
A
S
E
 L
E
G
A
L
 

A
R
E
A
 D
E
 P
E
S
S
O
A
L
 

X

Ed
it

al
 d
e
 C
o
n
c
u
r
s
o
 P
úb

li
co

 



XX X X X X X X X X X X X X X X X X

Ar
t.
 3
7
 C
F
 

 
 

Ar
t.
 3
7
 C
F
 

 

Ar
t.
 3
7
 C
F
 

 
Ar
t.
 3
7
 C
F
 

 
 

Ar
t.
 3
7
 C
F
 

 
 

Ar
t.
 3
7
 C
F
 

 
Ar
t.
 3
7
 C
F
 

 
Ar
t.
 3
7
 C
F
 

 
Ar
t.
 3
7
 C
F
 

 
Ar
t.
 3
7
 C
F
 

 
Ar
t.
 3
7
 C
F
 
 

 
Ar
t.
 3
7
 C
F
 

 
Ar
t.
 3
7
 C
F
 

 
 

Ar
t.
 3
7
 C
F
 

 
 

Ar
t.
 3
7
 C
F
 
 

 
Ar
t.
 3
7
 C
F
 

 
 

Ar
t.
 3
7
 C
F
 

 
Ar
t.
 3
7
 C
F
 

IH
o
m
o
l
o
g
a
ç
ã
o
 d
e
 i
ns

c.
 C
o
n
c
.
 P
úb
li
co
 

 
I 

Re
su

lt
ad

o 
e
 c
la

ss
if

. 
C
o
n
c
.
 P
úb
li
co
 

 
_ De

ci
sã

o 
d
e
 r
ec

ur
so

s 
e
m
 C
o
n
c
.
 

Pú
bl

ic
o 

 
H
o
m
o
l
o
g
a
ç
ã
o
 d
e
 C
o
n
c
.
 P
úb
li
co
 

 
C
o
n
v
o
c
a
ç
ã
o
 p
/ 
p
o
s
s
e
 e
 n
o
m
e
a
ç
ã
o
 

 
Ap
os
en
ta
do
ri
a 
d
e
 s
er

vi
do

re
s 

 
D
e
m
i
s
s
ã
o
 d
e
 s
er
vi
do
re
s 

 
Ap

ro
ve

it
am

en
to

 d
e
 s
er
vi
do
re
s 

 
E
x
o
n
e
r
a
ç
ã
o
 d
e
 s
er

vi
do

re
s 

 
Fa
le
ci
me
nt
o 
d
e
 s
er

vi
do

re
s 

 
N
o
m
e
a
ç
ã
o
 d
e
 s
er

vi
do

re
s 

 
P
r
o
m
o
ç
ã
o
 d
e
 s
er

vi
do

re
s 

 
R
e
c
o
n
d
u
ç
ã
o
 d
e
 s
er

vi
do

re
s 

 
Re
in
te
gr
aç
ão
 d
e
 s
er

vi
do

re
s 

 
R
e
v
e
r
s
ã
o
 d
e
 s
er
vi
do
re
s 

 
R
e
a
d
a
p
t
a
ç
ã
o
 d
e
 s
er

vi
do

re
s 

 
Tr
an
sp
ar
ên
ci
a 
d
e
 s
er

vi
do

re
s 

 
C
e
s
s
ã
o
 d
e
 s
er
vi
do
re
s 

o

'E

2
o
-o
76
o

o
o-=

.co •co
o•õõ

o
-o
co

o
-o
CD
•C)
o
o

o
!0:1
E

CD
-c)
Co
o
o
.o

o
LU D
00
a

o

LU
t_)
o

o
—3

o

C

uJ
co

o
!Co
E

co
-o

C
o
o

-o
CD
c

o
-o

CD.o

.z
o_

co

o
o

CD
o_

E
o

uJ

o



O
s
 a
t
o
s
 a
 s
e
g
u
i
r
,
 s
e
 p
u
b
l
i
c
a
d
o
s
 n
o
 D
ia

ri
o 
Of

ic
ia

l 
d
o
s
 M
u
n
i
c
i
p
i
o
s
 q
u
e
 é
 a
 i
m
p
r
e
n
s
a
 o
fi
ci
al
 d
o
 M
u
n
i
c
i
p
i
o
,
 n
ã
o
 p
r
e
c
i
s
a
m
 s
e
r
 p
u
b
l
i
c
a
d
o
s
 e
m
 o
u
t
r
o
 j
or

na
l.

 

xx

M
U
R
A
L
 

Lu
2
0
1

XXX

H
O
M
E
 

co
Lu

MI
tii

W

0

X
 

X
 

X
 

X
 

(O
br

as
 c
o
m
 

re
cu

rs
os

 
fe

de
ra

is
).

 
O
B
R
I
G
A
T
Ó
R
I
O
 

J
G
U
R
 

w
0
0
--)

X

J
G
C
E
 

7
0
CI

D
0
C

LL1
0
C D

O
E
 

2
0
C:1

L
I
C
I
T
A
Ç
Õ
E
S
 

X X X XXXX X x X X XXXXXXO
2

C

B
A
S
E
 L
E
G
A
L
 

Ar
t.
 2
1
 d
a
 L
ei
 8
.6
66
/9
3 

Ar
t.
 3
4
 d
a
 L
ei
 8
.6
66
/9
3 

Av
is
o 
d
e
 C
on
vi
te
 

Ar
t.
 2
1
 e
 2
2
,
 §
3
°
 d
a
 L
ei
 8
.6
66
/9
3 

 
Av
is
o 
d
e
 P
r
e
g
ã
o
 

Le
i 
10

.5
20

/2
00

2 
 

 
Re

la
çã

o 
m
e
n
s
a
l
 d
e
 C
o
m
p
r
a
s
 

Ar
t.
 1
6
 d
a
 L
ei
 8
.
6
6
6
 e
 L
ei
 9
.7

55
/9

8 
 

Ra
ti
fi
ca
çã
o 
d
e
 d
is

pe
ns

a 
Ar
t.
 6
6
 d
a
 L
ei
 8
.
6
6
6
 e
 L
ei
 9
.7

55
/9

8 
 

Ra
ti
fi
ca
çã
o 
d
e
 I
ne

xi
gi

bi
li

da
de

 
Ar
t.
 2
6
 d
a
 L
ei
 8
.
6
6
6
 e
 L
ei
 9
.7

55
/9

8 
 

R
e
t
a
r
d
a
m
e
n
t
o
 d
a
 e
x
e
c
u
ç
ã
o
 d
e
 o
br

as
 

Ar
t.
 2
6
 d
a
 L
ei
 8
.6

66
/9

3 
o
u
 s
er

vi
ço

s 
 

1 
Ex
tr
at
o 
d
o
s
 c
on

tr
at

os
, 
aj
us
te
s 
e
 

co
nv
ên
io
s 

Ar
t.
 6
1
 d
a
 L
ei
 8
.6

66
/9

3 
e
 L
ei
 9
.7

55
/9

8 
 

De
ci

sã
o 
ha

bi
li

ta
çã

o 
e
 c
la

ss
if

ic
aç

ão
 d
e
 

Pr
op

os
ta

s 
s
e
 a
us
en
te
s 
li

ci
ta

nt
es

 n
o
 

Ar
t.
 1
0
9
 d
a
 L
ei
 8
.6
66
/9
3 

at
o 
li

ci
ta

tó
ri

o.
 

 

Ju
st
if
ic
at
iv
a 
d
e
 p
a
g
a
m
e
n
t
o
 f
or

a 
d
a
 

Ar
t.
 5
°
 d
a
 L
ei
 8
.6
66
/9
3 

o
r
d
e
m
 c
ro
no
ló
gi
ca
 

 
Pr
eç
os
 r
eg

is
tr

ad
os

 
Ar
t.
 1
5
 d
a
 L
ei
 8
.6

66
/9

3 
 

De
ci
sã
o 
d
e
 i
m
p
u
g
n
a
ç
ã
o
 d
e
 e
di
ta
is
 

Ar
t.
 4
1
 d
a
 L
ei
 8
.6

66
/9

3 
 

De
ci
sã
o 
d
e
 r
ec

ur
so

s 
Le
i 
8.

66
6/

93
 

 
co
cs)
co
co
co
co

An
ul
aç
ão
 d
e
 L
ic
it
aç
ão
 

I 
Le
i 
8.

66
6/

93
 

 
Ad
ju
di
ca
çã
o 
d
e
 L
ic
it
aç
ão
 

Le
i 
8.

66
6/

93
 

 
A
T
O
 

B
A
S
E
 L
E
G
A
L
 

o
I—
<

Av
is

o 
d
e
 

T
o
m
a
d
a
 

d
e
 

Pr
eg
os
, 

Co
nc

or
rê

nc
ia

, 
C
o
n
c
u
r
s
o
 e
 L
ei
lã
o.
 

C
h
a
m
a
m
e
n
t
o
 d
o
 r
eg

is
tr

o 
ca

da
st

ra
l 

R
e
v
o
g
a
ç
ã
o
 d
e
 L
ic
it
aç
ão
 

 


	Livro LIVRO 20210329084235
	Livro LIVRO 20210329084238
	Livro LIVRO 20210329084451
	Livro LIVRO 20210329084534
	Livro LIVRO 20210329084610
	Livro LIVRO 20210329084629
	Livro LIVRO 20210329084714

